
PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO FELIPE DA SILVA UNIÃO SEGURADORA S/A -
VIDA E PREVIDÊNCIA

3180426794 Piracuruca Invalidez Permanente

24/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA EXPOSTA DE OSSOS DA PERNA DIREITA

PACIENTE FOI SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DE OSSOS DA PERNA DIREITA MEDIANTE
FIXAÇÃO EXTERNA; EVOLUIU, APÓS RETIRADA DE FIXADOR, CONSOLIDAÇÃO DA FRATURA E REABILITAÇÃO, COM
DOR E LIMITAÇÃO FUNCIONAL DE JOELHO E TORNOZELO DIREITOS.

Limitação funcional do joelho direito em grau residual, Limitação funcional do tornozelo direito em grau médio.

Com sequela

26/01/2019

Observações: Indenização em grau residual do joelho devido a limitação da flexão articular.
Indenização em grau médio do tornozelo devido a limitação da flexo-extensão articular.
Quadros estabelecidos conforme parecer do médico examinador.
Procedida avaliação médica na cidade de Campo Maior.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

PACIENTE APRESENTA MÚLTIPLAS CICATRIZES DE INSERÇÃO DE FIOS DE KIRSCHNER EM PERNA DIREITA COM
ATROFIA MUSCULAR LOCAL; ADM DE JOELHO DIREITO: EXTENSÃO 0; FLEXÃO 120º; ADM DE TORNOZELO
DIREITO: EXTENSÃO 10º; FLEXÃO 30º.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 %
Em grau residual - 10

%
2,5% R$ 337,50

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 15 % R$ 2.025,00


